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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AO PARQUE DE VAQUEJADA, NO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como OBRA COMUM, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 417.986,35 (quatrocentos e dezessete mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos) conforme descrito na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AO PARQUE DE VAQUEJADA SERVIÇO 1 R$ 417.986,35 R$ 417.986,35 

ESPECIFICAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AO PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE 

Valor Total R$ 417.986,35 

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação encontra-se no art. 28, inciso II, o qual prevê a utilização da modalidade 
Concorrência para a contratação de obras e serviços de engenharia classificados como comuns, 
quando o critério de julgamento adotado for o de menor preço ou maior desconto, desde que 
não haja exigência de padrões específicos ou inovadores de desempenho e qualidade. 

3.2. O acesso ao Parque de Vaquejada do Município de Solonópole/CE apresenta atualmente 
pavimentação em pedra tosca em condições inadequadas de uso, com desgaste acentuado, 
irregularidades superficiais, desagregação de material e deficiência de nivelamento. Tais 
condições comprometem significativamente a trafegabilidade, a segurança viária e o conforto dos 
usuários, especialmente em períodos de maior fluxo e durante a estação chuvosa, quando há 
intensificação de processos erosivos, formação de poças, lama e pontos de atoleiro. 

3.3. A precariedade do pavimento existente impacta diretamente a mobilidade urbana, dificultando o 
deslocamento de veículos leves, transporte de cargas, motocicletas e pedestres. Além disso, 
aumenta o risco de acidentes, danos mecânicos aos veículos e elevação dos custos de 
manutenção tanto para o poder público quanto para os usuários da via. Em períodos de eventos 
realizados no Parque de Vaquejada — que atraem significativo público e movimentam a 
economia local — a situação se agrava, gerando congestionamentos, dificuldades de acesso e 
comprometimento da organização viária. 

3.4. Outro fator relevante é a ausência de estrutura adequada de contenção lateral e direcionamento 
do escoamento superficial das águas pluviais, o que contribui para a degradação progressiva do 
pavimento e do subleito. A infiltração descontrolada de água reduz a capacidade de suporte do 
solo, acelera patologias construtivas e exige intervenções corretivas frequentes, caracterizando 
baixa durabilidade da solução atualmente existente. 
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3.5. Sob o ponto de vista socioeconômico, a melhoria do acesso ao Parque de Vaquejada representa 
investimento estratégico para o município. O equipamento público é importante polo de eventos 
culturais, esportivos e comerciais, promovendo geração de renda, fortalecimento do comércio 
local e valorização imobiliária do entorno. A manutenção de uma infraestrutura viária inadequada 
limita o potencial de desenvolvimento da região e compromete a imagem urbana do município. 

3.6. Dessa forma, torna-se necessária a implantação de solução técnica mais eficiente e durável, capaz 
de proporcionar melhor desempenho estrutural, adequada drenagem superficial, maior conforto 
de rolamento e facilidade de manutenção. A adoção de pavimentação em blocos intertravados de 
concreto, associada à correta preparação do subleito, execução de meio-fio e implantação de 
sinalização vertical, atenderá aos requisitos técnicos de resistência, funcionalidade e segurança, 
assegurando maior vida útil à infraestrutura e racionalização dos recursos públicos. 

3.7. Portanto, a intervenção proposta não se limita à simples substituição de pavimento, mas 
configura medida estruturante de melhoria da mobilidade urbana, incremento da segurança 
viária e promoção do desenvolvimento econômico e social do Município de Solonópole. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 

elaborado na Organização para o exercício 2026 e está formalizado no DFD nª 60. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Projeto Básico. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 
 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Em conformidade com o §2º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, fica expressamente vedada a 
subcontratação total do objeto desta licitação/contrato. A subcontratação parcial será admitida, 
desde que precedida da devida autorização do órgão/entidade, no limite de até 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância 
técnica. 
 

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
9.1. No presente procedimento não será aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 

123/2006, conforme justificativa constante deste instrumento. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
10.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação, conforme 

justificativa constante deste instrumento. 
 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 
Regime de execução 

12.2. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de execução dos serviços. 

13.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
13.3.1. Planilha Orçamentária; 

13.3.2. Cronograma Físico-Financeiro; 

13.3.3. Memórias de Cálculo; 

13.3.4. Composição do BDI; 

13.3.5. Tabela de Encargos Sociais. 

13.3.6. Composições de Custo Tabelados. 

 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, dentro do 

prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de 

recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 

11.101/2005; 

14.3.1.2. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

14.3.3. Atendimento dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas deverão apresentar para fins de qualificação econômico-financeira, a 

comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do art. 69, inciso III, 

da Lei nº 14.133/2021. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Certificado de Pré-qualificação emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

em conformidade com Edital de Pré-qualificação nº 2026.05.13.001, Processo 
Administrativo nº 00007.20260511/0002-20.  

 
14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço. 
15.1.2. O prazo para execução dos serviços está definido no cronograma físico-financeiro. 
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Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

estabelecidas, as disposições deste Projeto Básico e as normas da Lei nº 14.133/2021, 
respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução contratual por 
determinação da Administração ou por motivo devidamente justificado, os prazos de execução 
poderão ser revistos e readequados, mediante formalização nos autos do processo. 

16.3. As comunicações entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito, inclusive por 
meio eletrônico, utilizando-se os canais oficiais informados pelas partes. 

16.4. A Administração poderá convocar representantes da contratada para reuniões, esclarecimentos 
ou adoção de providências necessárias à adequada execução dos serviços. 

 
Preposto 

16.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

16.6. O preposto deverá manter-se disponível durante toda a vigência contratual para atendimento das 
solicitações da Administração, acompanhamento das ordens de serviço e solução de questões 
relacionadas à execução do objeto. 

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
Fiscalização 

16.8. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela 
Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9. Compete ao fiscal do contrato acompanhar a execução dos serviços, verificar a conformidade das 
atividades realizadas com as especificações contratuais, registrar ocorrências, emitir notificações 
para correção de falhas eventualmente identificadas e atestar as medições para fins de 
pagamento. 

16.10. O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato quaisquer situações que possam comprometer a 
execução do objeto ou que demandem providências além de sua competência. 

 
Gestor do Contrato 

16.11. O gestor do contrato coordenará as atividades de acompanhamento e fiscalização contratual, 
promovendo o controle da execução dos serviços, das Ordens de Serviço, das medições, dos 
pagamentos e dos demais atos necessários à gestão contratual. 

16.12. Compete ao gestor acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
adotar as providências necessárias à regular execução contratual e promover os 
encaminhamentos cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas. 

16.13. As medições e os pagamentos observarão os quantitativos efetivamente executados e atestados 
pela fiscalização, conforme os preços registrados e as condições estabelecidas no contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 15 451 0025 1.023 PAVIMENTAÇÃO E ASFALTAMENTO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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